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Indicação: N" 034/2012 	 ASS.  

"Constrwelo de Galeria sobre o Rio dos Macacos, no 

trecho compreendido entre a Rua  George  e Estrada RJ 129 na Grota no Bairro do 

Morro do Sossego neste Município." 

Senhor Presidente: 

0 Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,  Dr.  Eduardo Ramos da Paixão, que seja 
Construida a Galeria sobre o Rio dos Macacos, no trecho compreendido entre a Rua  

George  e Estrada RJ 129 na Grota no Bairro do Morro do Sossego neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente Indicação tendo em vista que o Município de com seus 
56.4% de Mata Atlântica está localizado dentro de uma Floresta Pluvial à 395 metros de 
altitude do nível do mar cuja topografia e marcada pelo grande número de APP's com mais 
de 45°. A Mata Atlântica apresenta um alto índice pluviométrico e, em média, estes valores 
variam entre 1.800 e 3.600 mm/ano. A Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, estabelece  
em seu  Art.  3° inciso I, letra d)  que a drenagem e manejo das Aguas pluviais urbanas é o 
conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de 
Aguas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 
cheias, tratamento e disposição final das Aguas pluviais drenadas nas  Areas  urbanas, e que 
os serviços públicos de saneamento básico devem ser prestado com bases nestes conceitos. 
Face ao exposto, entendemos que para preservação e conservação de nossos corpos 
hídricos, que não podem mais continuar a serem assoreado bem como para evitar possíveis 
inundações no centro da cidade, consideramos a construção da referida galeria de caráter 
imperioso para as políticas de Meio Ambiente, Defesa Civil e Saneamento do Município 
de Engenheiro Paulo de Frontin. 
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